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DECRETO MUNICIPAL Nº 11, DE 19 DE MARÇO DE 2025. 

“Dispõe sobre a suspensão de concessão de licença-
prêmio aos servidores públicos municipais.” 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO, Estado do Maranhão, no uso de suas 
atribuições legais e que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, 

CONSIDERANDO que a Administração Pública Municipal deve pautar-se pelo princípio 
da supremacia do interesse público sobre o interesse particular; 

CONSIDERANDO que a quantidade de servidores públicos municipais se encontra 
em número mínimo, comprometendo a prestação contínua e eficiente dos serviços 
essenciais à população; 

CONSIDERANDO a necessidade de garantir a continuidade dos serviços públicos 
essenciais, evitando a descontinuidade em prejuízo ao interesse da coletividade; 

DECRETA: 

Art. 1º Fica suspensa, por prazo indeterminado, a possibilidade de concessão de novas 
licenças-prêmio aos servidores públicos municipais, enquanto perdurar a insuficiência de 
pessoal para a adequada prestação dos serviços essenciais. 

Art. 2º O disposto neste Decreto aplica-se a todos os servidores da Administração Pública 
Direta, Indireta, Autárquica e Fundacional do Município. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Palácio Municipal Pref. Amin Sabry, Gabinete do Prefeito em 19 de março de 2025. 

___________________________________________ 
FRANCISCO DAS CHAGAS CARVALHO 

PREFEITO MUNICIPAL 
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Certidão de Publicação 

 
Certifico que este Decreto Municipal nº 11/2025, foi publicado conforme artigo 147, 

IX, da constituição do Estado do Maranhão; artigo 92, da lei Orgânica do Município e 
art. 4, I, da Lei Ordinária Municipal nº 723, de 23 de janeiro de 2017, em 19/03/2025. 

 
 

_________________________________________________ 
FRANCISCO DAS CHAGAS PEREIRA DE SOUZA 

Secretário Mun. de Gestão 
Portaria nº 01/2025 
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